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Programa MinerAÇÃO

GTT01 - N 001 - Novo sistema de cobrança previdenciária: NTEP e FAP

Data: 07. 10. 2008

1. Introdução

Este documento visa informar as empresas do setor minerário brasileiro sobre as profundas mudanças introduzidas pelo Governo Federal no sistema de cobrança dos Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), antigo Seguro de Acidentes do Trabalho (SAT), de acordo com o Art. 5º, III do Decreto 6.042/2007. 
O ministro da Previdência Social, José Pimentel, anunciou em 24 de setembro de 2008 que as mudanças no mecanismo do Fator Acidentário de Prevenção (FAP) entrarão em vigor no dia 1º de janeiro de 2010.
Com a promulgação da nova legislação que instituiu o Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP) e o Fator Acidentário de Prevenção (FAP), a Previdência Social alterou significativamente as relações de trabalho no que concerne à responsabilidade das empresas e à caracterização do acidente de trabalho, invertendo o ônus da prova. 

A empresa deverá provar que não causou ou agravou a doença adquirida pelo trabalhador, assumindo para si a responsabilidade pela devida contestação administrativa ou mesmo judicial do nexo de causalidade estabelecido.

Face ao potencial impacto à gestão das empresas de mineração, este informativo apresenta a evolução legislativa que levou a institucionalização do novo sistema de cobrança, os critérios para aferição do FAP e da diminuição ou aumento da alíquota do SAT e considerações a respeito da ocorrência de NTEP entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças (CID), a ser considerada na perícia médica do Instituto Nacional do Seguro Social (INSS), com sua incidência estatística dentro da Classificação Nacional de Atividade (CNAE).

2. Nexo Técnico Epidemiológico Previdenciário (NTEP)

O NTEP é o mecanismo que relaciona determinada doença às atividades na qual a moléstia ocorre com maior incidência, resultado do cruzamento do diagnóstico médico enquadrado como agravo à saúde descrito na CID com sua incidência estatística dentro da CNAE.

O nexo foi construído a partir da observação da incidência de agravos à saúde por atividade econômica e passou a ter um caráter setorial, embora importantes entidades como a Associação Brasileira de Medicina do Trabalho (ABMT), a Sociedade Brasileira de Engenharia de Segurança (SOBES) e o Conselho Federal de Estatística (CONFE) apontem graves inconsistências técnicas na metodologia adotada pelo MPS.

Com a nova metodologia, a concessão do beneficio acidentário pelo INSS, quer por acidente de trabalho, quer por doença ocupacional, poderá se dar mesmo que a empresa não emita a CAT, gerando para o trabalhador o direito ao recolhimento do FGTS no período de afastamento e a estabilidade de 12 meses, caso o afastamento seja superior a 15 dias.

A concessão de benefícios acidentários por presunção epidemiológica (NTEP) está ocorrendo desde 04/2007. A evolução do auxílio doença por acidente do trabalho indica um forte crescimento, de acordo com o Anuário Estatístico da Previdência Social 2007, do ministro da Previdência Social, José Pimentel. Em 2007, o INSS registrou 653 mil acidentes de trabalho, número 27,5% maior que em 2006.
Ainda segundo o Anuário supracitado, do total dos benefícios concedidos por período superior a 15 dias, os acidentes ou doenças do trabalho que mais provocaram os afastamentos em 2007 foram o acidente típico (51,5%), LER/Dort (34,7%), transtornos mentais e comportamentais (2,8%), doenças do sistema nervoso (2,7%) e doenças do aparelho circulatório (0,9%).

As empresas devem se precaver realizando o acompanhamento mensal da caracterização do NTEP pela perícia médica previdenciária e atentar para as seguintes considerações:
- O prazo para recurso encerra 15 dias após a data da entrega da Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social (GFIP). Isto significa que benefícios acidentários concedidos em um mês, têm prazo para recurso até o dia 22 do mês seguinte, desde que a GFIP tenha sido entregue como habitualmente no dia 07;

- O trabalhador, afastado por mais de quinze dias por acidente de trabalho, terá estabilidade temporária mínima de 12 meses após o retorno à atividade, de acordo com a Lei 8.213, art. 118;

- Nesse sentido, poderá haver aumento do custo de produção pelo pagamento do FGTS do trabalhador afastado, em razão da descaracterização pelo perito da Previdência Social de doença comum para doença ocupacional, ficando a empresa obrigada ao recolhimento do FGTS no período de afastamento do trabalhador;

- Possibilidade de instauração de ações trabalhistas indenizatórias movidas pelos trabalhadores para reparação por danos patrimoniais, morais e estéticos;

- O conceito legal de acidente do trabalho, previsto no art. 19 da Lei 8213/91, pode gerar conseqüências previdenciárias, civis, trabalhistas e criminais;

- As empresas poderão sofrer ações regressivas pelo INSS, conforme Resolução CNPS 1.291/2007, que recomenda ao INSS que amplie as proposituras de ações regressivas contra os empregadores considerados responsáveis por acidentes do trabalho;

Como exemplo, a empresa que tiver um FAP de 0,5, multiplicado pela alíquota básica do Seguro Acidente do Trabalho (por exemplo, 3,0% sobre a folha de pagamento) obterá uma redução de 50% em sua contribuição previdenciária (passaria a contribuir com apenas 1,5%, no mesmo exemplo). Já a empresa que obter um FAP de 2,0, multiplicado pela alíquota básica de contribuição, terá um acréscimo de 100% (passaria a contribuir com 6,0%, no mesmo exemplo).

Pode-se verificar a listagem das doenças relacionada aos CNAES para cada tipo de atividade no Anexo B do Decreto nº 6.042, de 12.02.07.

Cabe mencionar que esta listagem é bastante abrangente, considerando as atividades das empresas de mineração, onde estão descritas dentre outras doenças, dorsopatias (lordose, escoliose, transtorno de discos cervicais etc.), traumatismos de joelho e perna, seqüelas de traumatismos, de intoxicações e de outras conseqüências de causas externas. As empresas também devem estar cientes da inclusão de doenças de maior dificuldade de justificar a inexistência de nexo causal, tais como transtornos mentais e comportamentais devidos ao uso de substância psicoativa (fumo, álcool, alucinógenos etc), esquizofrenia, transtornos esquizotípicos e transtornos delirantes, transtornos do humor (afetivos) e outras.

3. Fator Acidentário de Prevenção (FAP)

É um mecanismo multiplicador, que varia de 0,5 a 2, permitindo à Previdência Social aumentar ou diminuir as alíquotas de contribuição das empresas aos Riscos Ambientais do Trabalho (RAT), antigo Seguro de Acidente do Trabalho (SAT), cujo percentual depende do seu grau de risco segundo o CNAE, variando em 1%, 2% ou 3% sobre a folha de salários.

Para a definição do primeiro FAP de cada empresa, serão levadas em consideração as ocorrências registradas pelo INSS após 2004. Anualmente, o Ministério da Previdência Social publicará os índices de freqüência, gravidade e custo, por atividade econômica, sendo o primeiro FAP das empresas disponibilizado em setembro de 2008.

O primeiro FAP terá efeitos tributários a partir de janeiro de 2010. Durante 2008, o processo de divulgação de ocorrências, impugnação pelas empresas e divulgação do FAP será repetido porque o FAP será definido anualmente.

O FAP será alterado com base em um banco de dados constituído pelos benefícios de 60 meses. Após esse período, os primeiros 12 meses serão substituídos pelos próximos 12, e assim sucessivamente.

4. Evolução legislativa

As Leis nº 8.212 e 8.213 de 24.06.91 que dispõem, respectivamente, sobre a organização da Seguridade Social e Planos de Benefícios da Previdência Social, vincularam o SAT à atividade e ao grau de risco da operação da empresa e do produto a manipular, estipulando  a contribuição destinada à Seguridade Social com valor de 1% para as empresas em cuja atividade preponderante o risco de acidentes do trabalho seja considerado leve, 2% onde risco seja considerado médio e 3% onde o risco seja considerado grave. Também permitiram a concessão de aposentadoria especial após carência de 180 contribuições para empregados expostos a condições especiais por 15, 20 ou 25 anos.

Posteriormente, a utilização do conceito de atividade profissional foi abolida e passou-se a privilegiar a condição individual de cada empregado, de acordo com a Lei nº 9.032, de 28.04.95, Art. 57 § 3º A e § 4º:

“§ 3º A - A concessão da aposentadoria especial dependerá de comprovação pelo segurado, perante o Instituto Nacional do Seguro Social-INSS, do tempo de trabalho permanente, não ocasional nem intermitente, em condições especiais que prejudiquem a saúde ou a integridade física, durante o período mínimo fixado”.

“§ 4º O segurado deverá comprovar, além do tempo de trabalho, exposição aos agentes nocivos químicos, físicos, biológicos ou associação de agentes prejudiciais à saúde ou à integridade física, pelo período equivalente ao exigido para a concessão do benefício”.

A Lei nº 9.732, de 11.12.98 cria o financiamento específico para a aposentadoria especial, alterando a Lei nº 8.213/91 e o Decreto nº 3.048/99. Passa a existir uma contribuição adicional (“SAT ESPECIAL”) devida pelos empregadores cujos empregados trabalham em condições especiais.

O Art. 10 da Lei nº 10.666 de 08.05.03 estabelece os critérios para aposentadoria especial:

“A alíquota de contribuição de um, dois ou três por cento, destinada ao financiamento do benefício de aposentadoria especial ou daqueles concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho, poderá ser reduzida, em até cinqüenta por cento, ou aumentada, em até cem por cento, conforme dispuser o regulamento, em razão do desempenho da empresa em relação à respectiva atividade econômica, apurado em conformidade com os resultados obtidos a partir dos índices de freqüência, gravidade e custo, calculados segundo metodologia aprovada pelo Conselho Nacional de Previdência Social”.

O Anexo da Resolução do Ministério da Previdência Social / Conselho Nacional de Previdência Social (MPS/CNPS) nº 1.269, de 15.02.06 institui o fator multiplicador (FAP) sobre a alíquota de 1, 2 ou 3% correspondente ao enquadramento da empresa na classe da CNAE preponderante. Este multiplicador deve flutuar em um intervalo fechado contínuo de 0,5 a 2, considerando gravidade, freqüência e custo, por definição legal.

A alteração do FAP foi instituída pela Lei nº 11.430, de 26.12.06, que alterou o artigo 21 da Lei nº 8.213, de 1991, e estabelece que, nos casos de afastamento de trabalhadores, deve ser aplicado o NTEP, que faz uma relação entre a CNAE.

Esta nova sistemática do FAP consta da Lei nº 8.213, de 1991, com a redação dada pela Medida Provisória nº. 316/06, posteriormente convertida na Lei nº. 11.430, de 26.12.06, que acrescentou o Art. 21-A ao Plano de Benefícios e estabeleceu que, nos casos de afastamento de trabalhadores, deve ser aplicado o NTEP, que faz uma relação entre a CID e a CNAE. Diz o referido artigo:

 “ A perícia médica do INSS considerará caracterizada a natureza acidentária da incapacidade quando constatar ocorrência de nexo técnico epidemiológico entre o trabalho e o agravo, decorrente da relação entre a atividade da empresa e a entidade mórbida motivadora da incapacidade elencada na Classificação Internacional de Doenças (CID), em conformidade com o que dispuser o regulamento.
 

§ 1º. A perícia médica do INSS deixará de aplicar o disposto neste artigo quando demonstrada a inexistência do nexo de que trata o caput.

 

§ 2º A empresa poderá requerer a não aplicação do nexo técnico epidemiológico, de cuja decisão caberá recurso com efeito suspensivo, da empresa ou do segurado, ao CRPS.”

O Decreto nº 6.042 de 12.02.07 alterou o Decreto 3.048, de 06.05.99 e criou critérios para definição do SAT, flexibilização do mesmo através do FAP e novas relações entre empregados / empresa e Previdência Social, regidos pelo NTEP. As alterações impostas pelo Decreto de maior relevância são:

- Obrigação de informar, mensalmente, por meio de GFIP, a alíquota correspondente ao seu grau de risco, a respectiva atividade preponderante e a atividade do estabelecimento;

- INSS insiste no recolhimento pela atividade preponderante na empresa e não pela atividade preponderante em cada estabelecimento, embora haja súmula do STJ ;

- Uma das finalidades é facilitar a fiscalização, já que ficará muito claro o procedimento que a empresa adota;

-    Decreto nº 6.042 de 12 de fevereiro de 2007, alterado posteriormente pelo Decreto nº 6.257 de 19 de novembro de 2007, regulamentou a Lei nº 11.430/03, alterando diversos dispositivos do Decreto nº 3.048/99;

- Diminuição ou aumento da alíquota do SAT decorrente do FAP em seu Art. 202-A: “As alíquotas constantes nos incisos I a III do art. 202 serão reduzidas em até cinqüenta por cento ou aumentadas em até cem por cento, em razão do desempenho da empresa em relação à sua respectiva atividade, aferido pelo Fator Acidentário de Prevenção - FAP”.

 - Passa a se levar em consideração o nexo técnico epidemiológico previdenciário entre o trabalho e o agravo, a ser verificado pela perícia do INSS;

- O perito do INSS checará se a relação entre o CID da doença do empregado com o CNAE da empresa. Caso haja relação na Lista B do Anexo II do Decreto nº 6.042/07, ele poderá concluir pela existência do NTEP, dando contornos acidentários ao afastamento do empregado;

- Caso entenda que o NTEP não deva ser aplicado a um determinado caso concreto, a empresa deverá requerer ao INSS a não aplicação do NTEP no prazo de 15 dias da data para a entrega da GFIP que registre a movimentação do trabalhador, sob pena de não conhecimento da alegação em instância administrativa;

 - Se e somente se a empresa não tiver apresentado requerimento pela não aplicação do NTEP num determinado caso concreto “pelo não reconhecimento tempestivo do diagnóstico do agravo”, o requerimento poderá ser interposto no prazo de 15 dias contados da ciência da decisão da perícia médica;

 - O requerimento da empresa pela não aplicação do NTEP poderá ser impugnado pelo empregado;

 - Da decisão final da perícia médica, caberá recurso à segunda instância administrativa (Brasília);
5. Conclusões / Recomendações

- FAP e NTEP fazem parte da Política de Segurança e Saúde do Trabalhador do Governo;

- Houve a inversão do ônus da prova;  

- Quanto melhor o resultado da gestão das questões relacionada à Saúde e Segurança Ocupacional (SSO) da empresa, menor será o impacto do FAP nos seus custos. O erro ou a má prática, assim como as boas práticas de hoje impactarão a empresa por cinco anos;

- Fatores críticos de sucesso são o cumprimento irrestrito da legislação de SSO, organização de documentos e facilidade na prestação de informações;

-  Ainda há a necessidade de existir o nexo entre a atividade e o agravo, embora a tarefa da empresa tenha ficado muito mais árdua em relação à prova. A empresa, diante disso, deve ser ainda mais diligente na guarda da documentação da SSO, para evitar eventuais injustiças por parte da perícia médica do INSS. Cabe ressaltar que o prazo para defesa é de 15 dias após comunicação do INSS;

- Seria oportuno avaliar as doenças constantes do Anexo B do Decreto nº 6.042/07 com o intuito de, desde já, desenvolver defesas preliminares que poderão ser apresentadas pela empresa em todo o país.

- Alteração de paradigmas médicos de afastamento à Previdência ou de acatamento a atestados;

- É necessária a implementação de medidas para redução de doenças ósteo-musculares, psico-sociais, bem como para redução de acidentes típicos e cuidados internos diante de doenças comuns que geram afastamentos (cardíacas, gástricas, urológicas);

- As empresas beneficiaram-se da redução da alíquota do SAT, o que pode ser um dos fatores que contribuiu para a acomodação dos administradores diante das necessidades maiores de manter este recolhimento amigável frente à inserção do FAP e do NTEP;

- Há CNAEs que têm alíquotas de 2 ou 3% e não apresentam agrupamentos - CIDs vinculados a eles. Este fato constitui em uma divergência entre os textos da Resolução 
nº 1.269/2006 e o Decreto nº 6.042/2007: a Resolução indica a metodologia que conduz á alíquota, o Decreto mostra qual ela é. Do desacordo entre esses dois textos, é possível mover uma ação judicial para redução;

- O diferencial competitivo entre as empresas, pela variação de recolhimento deste tributo será inegável, principalmente para empresas cujos CNAEs apresentam alíquotas de 2 ou 3%. Nesta ultima a diferença pode ser de até 4,5% na contribuição, o que talvez inviabilize muitas empresas, especialmente aquelas cujo maior insumo é a mão de obra;

- As empresas deverão acompanhar para quais empregados o benefício acidentário possa ter sido concedido e ficarem atentas aos prazos para recursos. Como a concessão do beneficio é pela presunção epidemiológica, a característica acidentária ainda não está totalmente definida, perdido o prazo para contestação (recurso), a presunção torna-se uma evidência e a empresa reconhece a característica acidentária do benefício;

- Há necessidade de contribuição ao FGTS durante o período de afastamento, estando a empresa inadimplente se não obtiver a informação de quais empregados deveriam ser beneficiados. Poderá haver dificuldades na obtenção de informações no site do MPS;

- Ao retornar para o trabalho após afastamento, o empregado terá, no mínimo, estabilidade temporária por 12 meses, de acordo com a Lei 8.213, art. nº 118. Desta forma, as empresas podem aumentar o quadro funcional e, conseqüentemente, os custos com mão-de-obra;

- As dificuldades em descaracterizar o nexo causal irão aumentar os processos de reparação por danos patrimoniais, morais e estéticos e as ações tenderão ao julgamento na esfera trabalhista. Ao retornar ao trabalho, após afastamento por doenças ocupacionais, o empregado poderá acusar a empresa de dolo, visto que o empregado não poderia exercer novamente uma atividade que levou ao afastamento inicial e agravar a moléstia;

- Um agravante ao novo sistema e de grande repercussão negativa às empresas é a possibilidade de outros empregados buscarem obter um benefício acidentário, como seus companheiros de trabalho obtiveram, inclusive após o desligamento da empresa;

- Poderá haver funcionários demitidos que, em função de doença / acidente de causa ocupacional, entrem com ação de reintegração, com todas as repercussões negativas econômicas e funcionais para as empresas.

- As empresas poderão ter ônus negativo no processo de certificação OHSAS 18.001 (Sistema de Gestão da Saúde e Segurança do Trabalho).
As considerações feitas acima possuem finalidade meramente informativa, razão pela qual se recomenda que cada membro do grupo trate com seu respectivo Departamento Jurídico a respeito dos temas aqui mencionados.

Belo horizonte, 07 de outubro de 2008
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